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Objeto: AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPANEMA  

 

Área da Edificação: 458,5m² 

 

 

 



 

PRELIMINARES 

O presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo principal 

mostrar as características e o tipo de obra, como também o respectivo acabamento dos 

serviços que serão executados na Ampliação  da Câmara Municipal de Ipanema/MG, Rua 

Antonieta Godoy, nº59, Centro, Ipanema MG,que é formado pelos seguintes ambientes 

físicos e suas respectivas áreas superficiais:  

Caso essas especificações e descrições não caracterizem a realidade local ou 

regional, devido suas particularidades, elas deverão ser modificadas, sendo necessário 

informá-las ao Ministério, e emitida, por parte do profissional habilitado, uma nova Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 – EXECUÇAO DA OBRA 

A execução da ampliação na edificação ficará a cargo da empresa contratada, 

Empreiteira, após processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as 

especificações deste memorial e do contrato de prestação de serviço que será celebrado entre a 

Empreiteira e o Ente Federado contratante. Para a execução dos serviços serão necessários 

ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da Empreiteira, 

junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência), diário de obra, licenças e 

alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

 

1.0 – NORMAS GERAIS 

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e 

interpretação dos Projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária, 

fornecidos pela contratante. 

1.2. A Memória de Cálculo e a Planilha Orçamentária foram elaborados a partir das 

manutenções a serem realizadas no imóvel, incluindo demolições de revestimento, pintura, 

emassamento, dentre outros. 

1.3. Todas as peças gráficas obedecerão ao modelo padronizado pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional 

Responsável Técnico da Empresa Contratada. 

1.4. São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 



Ø Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

Ø Visitar previamente o imóvel objeto de ampliação. 

Ø Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão. 

Ø Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra. 

Ø Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no 

projeto, comunicar ao engenheiro responsável pelo projeto de reforma. 

Ø Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura 

venham a ocorrer nela.  

Ø Manter limpo o local da reforma, com remoção de lixos e entulhos para fora do 

canteiro. 

Ø Providenciar a colocação das placas exigidas pelo órgão responsável e CREA local. 

Ø Apresentar, ao final da reforma, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

Ø Para execução da reforma, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o 

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais 

que se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços 

previstos. 

2.0 – FISCALIZAÇÃO 

2.1. A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu 

Responsável Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá 

submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

2.2. A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos 

os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao 

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como 

feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional 

devidamente habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA 

local, como Responsável Técnico pela Obra que será edificada. 

2.3.Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo 

do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela 

Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição 

deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 



2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que 

sejam refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de 

inteira responsabilidade da Empreiteira. 

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

Empreiteira perante a legislação vigente. 

3.0 –MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de 

serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.  

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à  execução das 

obras, de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não 

recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira . 

4.0 – INSTALAÇÕES DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios . 

 

5.0 –DEMOLIÇÕES 
 
5.1- Fica sendo responsabilidade da contratada, o uso de equipamentos de proteção aos 

trabalhadores, assim como o fornecimento de ferramentas e equipamentos necessários para 

realização do serviço.   

 

6.1.1- será realizado a remoção do telhado existente sobre a laje .  

 

6.0- PISO  
 
6.1. Será executada sobre a laje existente camada de regularização, para assentamento do piso 

cerâmico, PIV. 

 

7.0- PAREDES E DIVISÓRIAS 
 
7.1- serão executadas paredes de alvenaria e divisórias em drywall. 

 

 

8.0- PINTURA- REVESTIMENTO 

7.1. Considerações Gerais 



8.1.1. Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar providências 

para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas.  

8.1.2. Na finalização de todos os serviços de revestimento, remover-se-á toda a sujeira deixada 

por eles, tanto no chão, nos vidros como em outros locais da intervenção. 

8.1.3. Será aplicado chapisco grosso com peneira fina, constituído por cimento Portland 

comum (saco de 50 Kg) e areia grossa, no traço 1:3. 

8.2. Argamassas de Revestimento – Com argamassa única 

8.2.1. A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega entre a 

alvenaria e o chapisco. Será preparada com betoneira, misturando-se primeiramente o 

agregado miúdo (areia), peneirado em malha fina, com os aglomerantes (cal hidratada e 

cimento comum Portland) no traço 1: 4: 5, além da água necessária para dar uma consistência 

plástica adequada. Por ocasião do uso da argamassa, adicionar-se-á cimento na proporção de 

1: 9, ou seja, uma parte de cimento para nove partes de argamassa já "curtida". 

8.2.2. A composição da argamassa será constituída por areia fina (peneirada), cal hidratada e 

cimento, no traço 1:4:5, medido em volume, utilizando lata de 18 litros como padrão de 

referência. 

8.2.3. Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a 

serem executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de 

seu emprego. 

8.2.4. A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro 

contato do cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que apresentar 

vestígios de endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la. 

8.2.5. A espessura máxima tanto do emboço como do reboco, contada a partir do tijolo 

chapiscado, será de 15 mm, tanto para as paredes internas como para as externas. O seu 

acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. 

Qualquer um destes revestimentos deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro 

perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento 

da superfície revestida. No caso do reboco, o acabamento final será executado com 

desempenadeira revestida com feltro. 

8.2.6. Será permitida a utilização de argamassa industrial (pré-preparada), em sacos de 20 a25 

Kg, marca Votorantim, Quartzolit ou similar, com especial atenção às recomendações do 

fabricante, quanto à aplicação e dosagem do produto.  

– PINTURA 

8.2.1 Normas Gerais 

8.2.2. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência. 

8.2.3. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e 

principalmente secas, com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a 

umidade relativa do ar. 



8.2.4. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 

seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas 

8.2.5. Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva. 

8.2.6 Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à 

pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 

removidos quando a tinta estiver seca, empregando-se removedor adequado. 

8.2.7 Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar 

à Fiscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovação. 

8.2.8. Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os 

espelhos, fechos, rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura. 

8.2.9. Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com 

uma escova e, depois com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão 

seguinte de tinta. 

8.2.10. Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à 

textura, tonalidade e brilho (fosco, semifosco ou brilhante). 

8.2.11. Só serão utilizadas tintas de primeira linha de fabricação. 

8.2.12. As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intactas. 

8.3. Pintura Acrílica  

8.3.1. As paredes externas serão pintadas com tinta acrílica da marca Coral, Sherwin 

Williams, Suvinil, Ypiranga ou similar, em duas demãos, sem emassamento e sobre selador 

acrílico, também da mesma marca da tinta que for aplicada. 

8.3.2. Tanto as paredes internas como os tetos, serão primeiramente emassados e depois 

pintados com tinta acrílica em duas demãos, das marcas Coral, Sherwin Williams, Suvinil, 

Ypiranga ou similar. 

 

9.0- COBERTURA  

9.1-  A área a ser ampliada será coberta por estrutura metálica, rebaixamento em forro PVC. 

Os itens encontram-se especificados na planilha. 

 

10.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1- conforme planilha orçamentária  

11.0- LIMPEZA 



11.1.  Limpeza pós-obra é o último passo antes da entrega do imóvel e permite que os 

profissionais analisem a qualidade dos serviços prestados. A limpeza permite identificar 

problemas como defeitos de execução ou vícios construtivos. 

11.2. A edificação deverá ser entregue limpa sem danos ao patrimônio aprovada pela 

contratante. 

 

Ipanema – MG., 03 de novembro de 2025. 
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